
Câmara Municipal de Mococa

.Í:ÀíIIARA IUIÜãáI 6lfd\L
Jà-

PODER LEGISI.ATIVO

]LPROJEDODELEI " J-f 2o23

IIT§TITTII O ATEIÍDIUEITNO PNTONTTIíNTO

PÁRÂ ÂS PESSOâ'S COU TRÂITSTORITO DO

ESPEICTRO AUTISIA NOS

EsráBpLpcrtprros púsLrcos E pRrrrADos

ro Âurrro oo uulucÍpro DE MococA.

: M0t0ü I

tr'ia*!
,'frúilErtõl ú.qTp^ §t,8Rt..:A I

0q 6e, lil ,oàlC3 4r

Att. 1" Os estabelecimentos públicos e privados localizadas no

município de Mococa Íicam obrigados a dar prioridade no atendimento a

toda pessoa portadora com transtorno do espectro autista.

Parágrafo único. Para os efeitos dessa lei, os estabelecimentos

deveráo inserir nas placas de atendimento preferencial o símbolo mundial da

conscientizaçáo do transtomo do espectro autista.

AÍa.. 2 A pessoa com Transtorno do Espectro Autista - (TEA) é

legalmente considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos, com

direito a assistência social, nos termos da lei federal n" 12.764 de 2012 que

institui a Politica Pública Nacional de Proteçáo dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Auüsta - (TEA).

Art. 3" Entende-se por estabelecimentos privados supermercados,

bancos, farmácias, bares, restaurantes, lojas, comércio em geral e similares.

Art. 4o A náo observância dos dispositivos desta lei implicará

sartções e multas a serem regulamentadas pelo Poder Executivo.
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ÂÍt. 5" O Poder Executivo regulamentará essa lei no prazo de 9O

(noventa) dias, contados da data de sua publicaçáo.

AÍt. 6" As despesas decorrentes da execuçáo desta lei ocorrerão

por conta das dotações orçamenlárias próprias, suplementados, se

necessá,rio.

Àrt. T Esta l,ei entrará em ügor na data de sua publicaçáo.

PLENÁRIO VENERANDO RIBEIRO, 06 de março de 2O23.

AD NA RIANEZ RUIZ
Vereadora / PSD

tql-tru 4*f,"r -f
AeCeu aq.}Àusrrro

Vereadora / PS
BATISTUTI
D
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JUSTIFICATTVA

Nobres Vereadores,

Este projeto de lei rrisa assegur€r atendimento prioritá,rio
pessoas com Transtomo do Espectro Autista no município de Mococa.

AS

A Lei Federal o" 12.764/2012 que insütuiu a Política Nacional de

Proteçáo dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista já
determinou que:

"Art. lo (...)

§ 2o A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada
pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais."

A Lei Federal n'
atendimento:

lO.O48 I 2OOO especiÍicou AS prioridades de

Art. lo As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, as gestântes, as lactantes, as pessoas com

crianças de colo e os obesos teráo atendimento prioritário, nos termos desta

ki. (Redaçáo dada pela Lei n" 13.146, de 2Ol5) {Vigência)

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de

serviços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por
meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e

atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 10.

3



Câmara Municipal de Mococa

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições
financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. lo.

Assim, o presente projeto de lei está em plena consonância com a

legislaçáo federal, razÁo pela qual as pessoas com Transtorno do Espectro

Autista devem ter prioridade de atendimento no âmbito do Município de

Mococa.

Por lim, tendo em vista a relevância da matéria, requer-se a
aprovaçáo do presente projeto.

PLEI{ÁRIO VENERÁI{DO RIBEIRO, 06 de março de 20,23.

^r#ru-raNu Rurz
Vereadora / PSD

/. g.,6.r*tí
SE . FAUSTINO BATISTUTI

Vereadora / PSD
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Os estabelecimentos deveráo acrescentâr o símbolo que se

configura como uma fita, feita de peças de quebra-cabeça coloridas (símbolo

anexado à proposição).
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PROCESSO N'059/2023

PROJETO DE LEI N" 025/2023

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: ORDTNÁRIO

Nos termos do art. 230, §2", c'c' art' 78,

inciso I, alínea "a", inciso lV, alínea "c", e inciso IX, alinea"l',

todos do Regimento Interno da Cãmata, encaminho a presente

propositura às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, para

análise da constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da

propositura, de Saúde e de Direitos das Pessoas com Deficiência e

Idosos, sendo estas duas últimas para manifestação quanto ao

mérito da matéria.

Câmara Municipal de Mococa, março de2023.

GUILHE SOUZA GOMES
enfed

Praca Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13 730-047 - Mococá/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa sp leg br

Edificio'Dra. Esther dê FiguêiÍêdo FeÍÍaz"

DESPACHO
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COMISSÃO »E CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 059/2023

PROJETO DE LEI N'025/2023

RECEBIMENTO PELO PRESIDEN TE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Pre

/)
om

Comis

EdiÍicio'Dra. Esther de
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo Ferraz'
- CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMTTAÇÃO: ORDINÁRIO
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COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'059/2023

PROJETO DE LEI N'025/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ RELATARATE:

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praca Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13 730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp'leg br

^
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COMISSÃO NN DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSO N" 059/2023

PROJETO DE LEI N" 025/2023

REGTME DE TRAMrrnçÃo: on»nvÁnIo

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE »a covrrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEAcÃo oE RELATOR

NOME:

DATAoaNovmaçÃo:

Presidente da Comissão

Presidente da Comissão

EdiÍicio'DÍa. Esther de Figueiredo FeÍfaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365ô-0002 - www.mococâ.sp.leg br

H
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COMISSÃO DE DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIÊNcrl E IDosos

PROCESSO N'059/2023

PROJETO DE LEI N'025i2023

REGIME DE TRAMrraçÃo: on»rxÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ RELATAR ATE:

Relator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13 730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

N,\,,{l
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COMISSÃO DE SAUDE

PROCESSO N" 059/2023

PROJETO DE LEI N" 025/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE n^q, coMrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO:

NOMEACÃo nN RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇAO:

da Comissão

Pre da Comissão

Edifício "Dra. Esther de
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo Ferraz"
- CEP: '13.730-047 - Mococa/SP
wvvw. mococa.sp.leg.br

PRAZOP/NOMEARORELATOR ATÉ: I I
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COMISSÃo un sAUDE

PROCESSO N" 059i2023

PROJETO DE LEI N'025/2023

REGIME DE TRAMrr,LçÃo: oRnrNÁmo

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ RELATARATE:

Relator

Edificio "Dra. Esther de

PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro
Telefone ('19) 3656-0002 -

Fiqueiredo Ferraz'
- órp, t g.z3o-olz - Mococa./SP

www.momca.sP.leg.br

I
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PARECER
No 0775120231

PG - Processo Legislativo. Projeto
de Lei. lniciaüva parlamentar. lnstitui
o atendimento prioritário para as
pessoas com transtorno do espectro
autista nos estabelecimentos
públicos e privado. Análise da
validade. Consideraçôes.

CONSULTA:

A Consulente, Câmara, encaminha, para análise da validade,
Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que institui o atendimento
prioritário para as pessoas com transtorno do espectro autista nos

estabelecimentos públicos e privado.

RESPOSTA:

lnicialmente, temos que a Lei no 12.764,12012 instituiu a Política
Nacional de Proteçáo dos Direitos da Pessoa com Transtomo do Espectro
Autista. A medida faz com que os autistas passem a ser oficialmente
considerados pessoas com deficiência (art. 1o, § 2o), tendo direito a todas
as políticas de inclusão do país, entre elas as de educação. A edição do
referido diploma legal acabou repercutindo na aplicabilidade integral das
disposiçôes da Lei no 13.14612015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A guisa de informaçáo, destacamos que a lei que instituiu a
Política Nacional dê ProteÉo dos Direitos da Pessoa com Transtomo do
Espectro Autista prevê a participação da comunidade na formulação de
políticas públicas voltadas para os autistas, além da implantaçáo,

ffioLtNA NEGR|N| DA cosrA,ANÁLtsrA LEGtsLAnvo - CÂMARA
MUNTCTPAL (MOCOCA-SP)

ir
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acompanhamento e avaliação da mesma. Com a lei ficou assegurado o

acesso a ações e serviços de saúde, incluindo o diagnóstico precoce,

atendimento multiprofissional, a nutrição adequada, os medicamentos e

informaçôes que auxiliem no diagnóstico e no tratamento. De igual forma,

a pessoa com autismo terá assegurado o acesso à educaçáo e ao ensino

profissionalizante, à moradia, ao mercado de trabalho e à prêvidência e

assistência social.

Pois bem, assentado que a Lei no 12.76412012 considera de

forma oficial os autistas como pessoas portadoras de deficiência, há de se

observar que a Lei no '10.048/2000, que versa acerca da prioridade de

atendimento, congloba as pessoas com deficiência, idosos com idade

igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, pessoas com criança de

colo e obesos- Desta sorte, é certo que os autistas possuêm prioridade de

atendimento em repartições públicas, empresas concessionárias de

serviços públicos e instituições financeiras.

Em cotejo, na forma do Decreto no 5.29612004 (que regulamenta

a Lei no 10.048/2000), o atendimento prioritário contempla o tratamento

diferenciado que exige sinalizaçáo ambiental para orientaçáo das pessoas

referidas e divulgaçáo, em lugar visí'rel, do direito de atendimento

prioritário das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade

reduzida:

'Art. 6o: O atendimento prioritário compreende tratamento

diferenciado e atendimento imediato às pessoas de que trata o art.

5(,.

§ 1o: O tratamento diferenciado inclui, dentre outros:(...)

Vl - sinalização ambiental para orientação das pessoas

referidas no art. 5o;

divulgação, em lugar visível, do direito de

2
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Por conseguinte, o direito dos autistas ao atendimento
preferencial em repartiçóes públicas, empresas concessionárias de
serviços públicos e instituições financeiras já existe e está sinalizado
conjuntamente com os deficientes, condição a que são considerados.

Em que pese alguns municípios, a exemplo do MunicÍpio do Rio
de Janeiro, tenham editado leis em igual sentido, entedemos que, uma vez
que o atendimento prioritário em repartiçÕes públicas, empresas
concessionárias de serviços públicos e instituições financeiras com a

devida sinalização decone da conjugaÉo das Leis no 10.048/2000 e

12.76/,12012 com o Decreto no 5.2%12004, compete à municipalidade de
forma prioritária zelar pela efetividade deste direito, sendo despicienda
legislaçáo neste sentido.

Nessa esteira, a propositura em tela viola o postulado da
necessidade. A propósito, confira-se a seguinte lição de MENDES, Gilmar
Ferreira. Teoria da Legislação e Controle de Constitucionalidade: Algumas
Notas- Revista Jurídica Virtual da Presidência da República- Disponível em
http://www. planalto. gov. br/ccivil_03/revista/Rev_o 1 /Teoria. htm :

"Embora a competência para editar normas, no tocante à
matéria, quase não conhêça limites (universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que
a promulgação de leis supérfluas ou iterativas configura abuso do
poder de legislar."

Assentado que o direito em tela já existe, nada impede que o
Poder Legislativo municipal (aliás, recomendável que assim proceda)
venha a exercer o seu poder/dever de fiscalizar para aferir se os direitos

3

atendimento prioritário das pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida;"
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dos autistas vem sêndo cumpridos em âmbito municipal

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente

consulta no sentido da inüabilidade ,iurídica da propositura em tela.

É o parecer, s.m.j

Fabienne Oberlaender Gonini Novais

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 28 de março de 2023

ffiESTE DocuMENTo ENTRE No ENDEREço ELETRÔNlco
hlbrihm.ib€m.oíg.bí/coírfi rÍne3sp E [rnLlZE O CÔDIC,O ircahmê*
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ATA DA RnuxlÃo DA coMISSÀo os DIREIToS DAs PESSoAS

ôONríNrrCiÊNCr,I. E IDOSOS, REÂLIZÁDA I§O DIA 08 DE }I.ÀIO

õã^ioãt, ÁÉ-isn:o' x.c, sA.I-e bt nruNrôES DAs colrtssÕt's'
Estiverarn presentes os Vereadores: Thiago José Colpani' presidentet

Adriana Batista da silva, vice-presidente e Paulo Sérgio Miquelin'

Secretário. A reunião foi oficiáda pela Analista Legislativo Rosa

ôarotina Negrini da costa. A paura da reunião foi a discussào das seguintes

matérias: 1) projeto de Lei nu tiztnazl.de auror-ia do \iereacior Thiago José

óolpani, qr" "Àstitu",n- no N{unicípio de \'lococa' o dia Municipal da

riil.omiatgiu, filas pret'ere,ciais e vagàs de estacionamento preiêre.cial.": 2)

Projetoo"et-ein"024l2023.deautoriadasliereadorasAdrianaPerianez
Ruii e Roseii Aparecida Faustino Batisiuti' que "lnstitui a 

.Semana
Ivlunicipal da Pessoa com Detlciência no lvíunicípio de N{ococa e dá outras

providências.,.l3)ProjetodeLein.02sl2a23.ieautoriadods3\-7e;eadoras
AdrianaPerianezRuizeRoseliAparecidaFaustinoBatistuti,que'.lnstituio
atendimento prioritário para as pessoas com 'anstolÍlo do espectto auttsla

nos estabelecii.nentos públicos e privados no ârnbito do \'lunicipio de

Vlococa."; 4) Projeto de Lei n" A2612023' de autoria das Vereadoras

AdrianaPeúanezRuizeRoseliApareciclaFaustinoBatistuti.que'.Irrstituia
.à,r.uçao fisica lnclusiva na Redé Municipa! de Educaçâo' para estudantes

com Deticiência e Necessidades Especiais e dá outras providências.";. 5)

p...i"a de Lei n'03112023- de autoria do do Vereador Clalton Divino

à..i. q." "Concede isenção de IPTLI para 
-ploprietários 

p-onadores de

ó;;;;"; Raras. e dá outras providências"';. 6) Projeto n" 0'Ífl20)'r' de

auÍoria dos Vereadores Clay'tàn Divino Boch e Nilton César Greghi' que

llcriu u Caneira de identificaçào da pessoa corr Transtorno do Especno

Autista(Ciptea),noMunicípiodeMococaedáoutraspror,idências..';-7)
í."i",. O" Leí n" 0631202i, de autoria do Vereador Luis Fernando dos

Sunior, que "Institui a obrigatoriedade de reculsos de acessibilidade' pam

;;;;."; com deficiência. ni produção e r''eiculaçâo de sons e iLagenl de

ã.ãáã, 
".r,iaades 

públicas no ârnbiio do \4unicípio de !lococa.": 8) Projeto

o"-r-"i n" 064t20)2. de autoria do Vereador Paulo César Roddgues dos

Santos, que "lnstitui o arendimento prioritário às pessoas diagnosticadas cotl

câncer.": 9) Projeto de Lei n" 08gi2}21 ' de autoria das Vereacioras Adriana

Perianez Ruiz e RosJ Apat"cida Faustino Baiistuti' que "lnstitui e

..gufun 
"n,u 

u emissão de caneira de identificaçào da pessoa com trallstomo

do espectro autista (CIÀ"TEA) no âmbito do n-runicípio ae ltoc911i;114o

de São Paulo e dá outras p'o''iae"ti* '"; l0) Prcjeto de Lei n" O9O12A21'

de autoria au, v"r"uJotls Adriana Perianez Ruiz e Roseii Aparecida

PODERLEGISLA.MIO

Edificio "Dra. Esther de Fioueiredo FerÍaz

-'cee, tl31qll - lúococa/SP
.w\..rw Ê]Oaccô.sC ieê.blPraca Marechal Deodoro 2ô - Centro' TeleÍone ( 19) 3656-0002 -
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Faustino Batistuti qur "Orriga cis estabe iec urerios lúblicos e privados
iocalizacos no li'lunicínio a :r.seiir. nas piâca-. rie ateniiinento prioritário o

símbo1o n:urrd.ral rio ar;tisu:r,. 5erq coÍtio ;,a-. rla:as indicalivas <le ,.,agas

preferencials erl estaci"',r:?.:::e ntos e gerage ;i-q, r"re:sagens eoucativas."; 1I;
Projeto de Lei no l28i2t2--,. ce auioria ,:-. \.'::'taCoL I '-iís Fernanco dos
Santos. que "Aiie:'a dispcsi:i'c, à Lei \luejc:pai :t'1. 153 de i0 de fevereiro
de 201 1, que clspõe sc5:= :.,::::.;àc de DâÊai::eiit a: es:acicrarnenio na área
azui pala iCcsos e delc:e:i:-s * dá ,--,utra.s :::...d3.:cia-s."; 12) Projeto de
Resoluçâo iio 001;'2022. de a..ulfia do \,'3.--3;;"- ll.iiaec José Colpani, oue
"institui a inciusão Ce i:lei-.etts da'l ing:i:, ;l'*:;ie:ra de Siaais (LIBIIAS).
nas sessões O:'Cirária-s 3 aiiifâ.ordinál'la.-. :::'ioasandas e progranias
institucionais do Po<ier i-:g.:.a:'i'o. nc âi.itt:.,: c,-' ,ií-,i:cipio de mococa,'SP"
e dá outras r:-cvidêr:cias.":.: i3i Projeto:ie Rescluci.ç rf A1412022. de
a;toria das \-eieadoras ni;:a,:: I:iianez R,';:.2.: ?-:sei. -{pareciiia Faiistino
Batistuti- aue "ins:iiu: a 3e :-;:alta da Cc::;,ei^,::zacãc co ^â.utlsmo no
Calendáiio C:lciai de Da'i.rs : -1,':.'11Lr5 da Ci..:',2.,::; ',1ui::cipai de \.Iococa", O
Lrrineiro pro-ietc a sei disc:r::ii; í'oi c Pr:o-jelc d: i e: :ro ,l: i.r2023. em q,.re ioi
ciiscutido se os ponacicr:s ee fibrcraiaiei: ,eiia[: cu não considerados
Pessoas Ccm DeÍ'iciência = ;1,-t ex-aladc rr:r:',.r,:- er -àr,orár ei. En: sesuida.
discutiram c Pro-ielo rie ' e i .." C2át2Ci3. ;i; il:e ioi e ,.,arado parecer
fàr.orável sem n:aiores i;sc'.,ssões. Pala os F:'c,ietos de i,er Ce n"s 04?,'2022 e
089,':C: i fb:al:r ex-amdos Fi.:.ilei:s ccnü:á.r ,-::. :el: mc::vcr de c Estado de
Sào Paulo.iá esiariâzencc a .-l a:.-tt:ra {e ice:::i::c:càc de i'or:-:la gratuira, e a
ciia.je ee l.'i:.coca -ia :,-j...:'--: â praiica. :.:._.:u =i::.a. fc; sugendo o
aiquivainento d.os trc-ieit's. :ci exaradc lriat.: ia'..c:.ár-el ao projeto de
Resoluçào n' jC l;20f l. :l ;:zàr--. da necr-s.:tt::de i:a it-tci:isào das pessoas
com deÍ'iciênc:a aucii:iva rrts s:ssi,es da Cán;a: i:. ce:xarcio esta Casa de Leis
caoa .,.-z nais inct::sr,;. :_:::s-i- :i e :ralsaa,-:ir_,: â ioca ;" pori;iaçàc.. Eln
seguida. os :leliir:'cs i;s,:;.t;:'.r:t r-rs Prc1e:ls cr- lei lc t63.,1ü22 e ;i.
i :.c :Cl1. 3:n c'r:e Í-o I ce:a: j:a a questào ila a.,i,,.n;. co \'=:eaCor l-r,rís
Femando ics Sa:ios. elr iazàc Cesse ex-\.':1.:aca::a: r:i;nciacio ac sei:
lnandato en: :utirbrc de lCll, e s.e haverie-:css,::lidade de a Corr:ssão
''ariotai'' os Fro-ieios oa:a i-a: ar,iamenro a .-te:. set:: cue ha.]a cr.ejuízo da
i:'ainiiacâo ocorrida âie o tii:r:€:'i_o. Par.a ,:s p--c-i,_.io ie Lei nos 064i2022.
094i2121 ^ íJ23,2023- C:i ::1. a-1 t,'2023 e paia o projeto de Resoluçào n"
41,],.2A22.. Íbra:r exarad.cs i-r2r'ii.-rêS tàvorár.eis peia Comissào sem maiores
discussões. er:: razão da ;i;-=crâlcia s,:cial e i:rci:isir a dos te;ras. Dando-se
por satisÍêitc- c presiden:e :a Ccnissãc finaltzau a reui:iàc.
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Thiago Jose C'-' ipani Àdriana Batista da Silva

Presidente da Cc'r:r issãr''
t i ice-presidente da Comissão

Paulo Sergio Niloue t:.-

Secretário da Colnissào

Marecha!
crc Dra. Esther de Figueiredo

= 
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Câmara MuniciPal de Mococa

ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E-CONTABILIDADE (COFC)' E DA

õôürs§io oÉ consrirulÇÃo, JUSrIÇA Fl REDAÇÃo (ccJR)

REALIZADA NO DIA 12 DE í4AIO DE 2023, ÀS IOTTOO' NA SALA

og nnUNfOES DAS COMISSÕES. Estiveram presentes as Vereadoras'

membros da Comissão de Orçamento: Adriana Batista da Silva'

Presidente e Adriana Perianez Ruiz, Vice-presidente' Estiveram

presentes os Vereadores, membros da Comissão de Constituição: Elisângela

i,lazini Maziero Breganoli, Presidente, Adriana Perianez Ruiz, Vice-

presidente, e Paulo Sérgio Miquelin, Secretário' A reunião foi oficiada

iela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa' Estele

ir"sente o servidãr da Câmara João }lenrique Gonçalves' Secretário

Legislativo, tamtrém auxiliando os trabalhos das Comissões

í"i-.o"r,t".. A pauta da reunião foi a discussão das seguintes matérias: 1)

Projeto de Lei nô 031t2023, de autoria do Vereador Clayton Divino Boch'

qr"""Cor."d" isenção de IPTU para proprietários portadores de,Doenças

nuru., 
" 

dá outras piovidências.";-2) Piojóto de Lei no 024/2023' de autoria

das Vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Àose1i Aparecida Faustino Batistuti'

que "Institui a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência no Município

de Mococa e dá outras providências'"; 3) Projeto de Lei no 02612023' de

autoria das Vereadora, Àd.iurru PeianezRuiz e Roseli Aparecida Faustino

Batistuti, que "Institui a educação fisica Inclusiva na Rede Municipal de

Educação, para estudantes com Deficiência e Necessidades Especiais e dá

outras'providências."; e 4) Projeto de.Lei n" 02112023' de autoria do

Vereadàr Thiago José Colpani, que "Instituem, no Município de Mococa' o

dia Municipai ãa Fibromialgia, filas preferenciai,s-e vagas de estacionamento

p.efe.enciá1."; 5) Projeto aãnesot'çao n'00112022'de autoria do Vereador

it iugo José Colpani, que "Institui a inclusão de intérpretes da Língua

B.asi"leira de sinàis G_mnas), nas sessões ordinárias e Extraordinárias,

propagandas e prograÍnas instiiucionais do Poder Legislativo' no âmb-ito. do

iari"úpi" de MoÃca/SP, e dá outras providências'"; 6) Projeto de Lei no

OgOtzO;|, de autoria das Vereadoras Vereadora Adriana Perianez Ruiz e

Vereadora Roseii Aparecida Faustino Batistuti" que "Obriga os

estabelecimentos públiàs e privados iocalizados no município a inserir' nas

placas de atendimãnto prioritário, o simbolo mundial do autismo' bem como'

,ras pla"as indicativas de vagas preferenciais em estacionamentos e garagens'

*"rrug"ns educativas."; Ztfro;eto de Resolução n" Ol4l2O22' de autoria

das Vereadoras Adriana'perianei Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batrstuti,

que"Institui a Semana da Conscientização do Autismo no Calendário Ohcial

PODER LEGISLATIVO
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de Datas e Eventos da Câmara Municipal ds Mococa.,,; g) projeto de Lei n.
06412022, de autoria do Vereador paulo César Rodrigues a", S*t"i q*
"Institui o atendimento prioritário às pessoas diagnosticadas .o.., câ.rc"..,,.
9) Projeto de Lei no 02512023, de autoria das vereadoras Adriana perianez
Ruiz e Roseii Aparecida Faustino Batistuti. que ''Institui o atendimento
prioritrírio para as pessoas com transtomo do espectro urt;rá ,rá.
estabelecimentos públicos e privados no ârnbito do \4unicípio d* Mo.ocu.l,.
O primeiro projero a ser discurido foi o projeto de Lei n. OittZOZS,qrr. r"io
acompanhado do Parecer qo Ibam n'079412023. A ccJR, ao discutir os
requisitos legais de ta1 natéria legisiativa, ier ou em consideraçao ãs
apontamentos feitos peio IBAM. a saber: a) renúncia fiscal necessià esarprevista em lei especifica;. b) planejamento orcamentário. com previsão de
isenções e demonstrativo de seu efeito nas r"..itu, e despesas. Orr r";", p*à
que uma renúncia de receita (isençào) seja concedida, deve ser dem";;á;;,
previamente à concessào, a compatibiiização orçamentá.ir, ;;; ;;;;;;;uma majoração de outra receira ou uma diminuiiâo de ciespesa. O pr;j;;
de Lei no a3l/2023 não veio acompanhado desse tipo ae áe-onst.açaã, 

",desta maneira, ambas as Comissões deliberaram peta improced.rr.iu 
'Au

mencionada propositura, exarando, assim, parecer conjunto'Desfavorável àmatéria. A seguir, os verea<iores analisaram o projeto de t_"i 
"" 

OZqiZiZí,
que apresentou vício de iniciatir,.'a e crara violaçâo àa separação de podeÀ.
uma vez que em seu art. 3" prevê atribuições ao Conserho Municipar doi
Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão de natureza consultiva do poder
Executivo municipal. Deste modo, u ccl« cieliberou pelo parecer
Desfavonível ao projeto de Lei n" 02412023. sugerindo às autoras aconversão da propositura. -m teor semelh:r,rte. ,.u fo._u de proj eto deResolução, de autoria cias duas 

'ereadoras 
interessadas e da comissão de

Constituição, ,rustiça e Reciação. A próxima matéria exarninada foi o f"o;eto
de.Lei no 026i2023, que visa instituir a educacào fisica inclusivu.ru, 

"r.ãlu,públicas municipais. Foi discutido que ta1 inclusão já ocorre devido àobrigatoriedade prevista na Base Nacionar comum curricurar do Ministériod:^E_1y!i"_, além dos pontos argumenrados peio Ibam por meio do pa."c..
n' 0786/2023: a) iniciativa piivativa do chefe ào Executivo para implantacãoe execução de programas de govemo; b) tema inserido nu nár"*u'ãà
Administraçào: c) criação de obrigações e/ou atribuiçõ", u ó.gão;;;
Executivo. Para esse instituto- cabe ao iegisiativo a indicação ao Eãcutivo
da execução da política púb'ca em tela, bim como sua fiscalização. Assim,
os membros da ccJR decidíram exarar parecer Desfavoráve1 ao'projeto áeLei n' 02612023, recomenda:rdo às autoras que o enr-iem .o_o *,.p.o;*

Câmara Munlcipai de Mococa
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ao Executivo por meio de Indicação. A próxima matéria a ser discutida foi o

Projeto de Lei n' 02112023. que veio acompanhado do Parecer do Ibam no

079712023. Em breve síntese, este instituto observa que a criação de datas

comemorativas municipais é de iniciativa concoÍTente, mas ressalta que a

propositura não pode implicar em ônus ao Executivo municipal, o que

uloialu o princípio da separação dos Poderes. Segundo o Ibam, o art. 3u da

propositura representa violação à separação dos Poderes, por criar a

obrigação de realização de palestras e congêneres ao Executivo, e o art.7',
uo pi"r". a faculdade de parcerias com entes públicos e privados, simboliza

uma autorização legislativa de aigo que já é um direito desse Poder, isto é,

independe de autorização específica para tal. Para a CCI& o Projeto de Lei
n" OrU2O23 não padece de vício per se, pois na inteligência do Tema 917 do

Supremo Tribunal Federal, que fixou a Tese: "Não usurpa competência

privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § i', U, "a", *c" e

"e". da Constituiçâo Federal)", a propositura em análise não cria despesa,

mas o art. 3o trata de atribuição a secretarias municipais' Desta feita, a

comissão considerou por bem a elaboração de emenda modificativa para

suprimir o art. 3o, renumerar artigos- além de prever uma sanção

administrativa na forma de multa. A matéria seguinte alvo de debate entre os

vereadores das comissões foi o Projeto de Resolução t" 00112022, que trata

da admissão de intérprete de LIBRAS para tradução dos eventos da câmara

Municipal. os membros da ccJR arguiram pelo caráter inclusivo da

p.opo.it .u, na medida em que propiciará mais acessibilidade ao conteúdo

proàuzido pela Câmara. O projeto recebeu o Parecer do Ibam de no

045512022, que, em suma, apontou pela constitucionalidade da matéria,

atentando para a necessidade de contratação de intérprete profissional de

LIBRAS por meio de concurso público e a previsão orçamentária para tanto.

A CCJR deliberou por Parecer Favorável ao Projeto de Resolução n'
ooll2oz2,tendo em vista a constitucionalidade, legalidade, regimentalidade

e boa técnica legislativa, devendo, no entanto, seguir os parâmetros

apontados pela COFC. Os membros da COFC, em debate sobre a

piopositura, levantaram a questão de que tal contratação não esÍá prevista no

àrçamento da Câmara do atual exercício, ficando inviável a admissão para o

momento, decidindo, assim, pelo Parecer Desfavorável para o Projeto de

Resoluçâo n" oolt2o22, e pela Indicação à Mesa Diretora sobre a inciusão

no orçamento da Câmara de 2024 da admissão de intérprete de LIBRAS' A
seguir, foi analisado o Projeto de Lei no 09012021, que, devido ao assunto

EdiÍicio'Dra- Esther de Figueiredo FeÍraz"
PÍaça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP' 

Telefone (19) 3656-0002 - '$"/ur Írocccã.so leo b.
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semelhante, recebeu o Projeto de Lei n" G2512023 como apensado. Em
discussão, a CCJR decidiu exarar Parecer F*r,orável, com a redação de um
Substitutivo ao Projeto de Lei no 09ADA21, mesciando o texto do Projeto
de Lei n'025/2023. A matéria em discussão em seguida foi o Projeto de
Resolução n' 01412022. A CCJR delibercu poi Parecer favorável à
propositura, estando presentes os requisitos jurídicos de constitucionalidade,
legaiidade, regimentalidade e de boa técnica legislativa. Por hm, a última
matéria legislativa examinada foi o Projetc Ce Lei no 06412022, que veio
acompanhado de Parecer cic i'lam no 188i 12022 e de Parecer Jurídico no
30/2022, que, em resumo, ooinaram pela viab:iidade jurídica da propositura.
Assim, os membros da CCJR <iecidiram peic Parecer iavorável ao Projeto
de Lei no 064/2022, pela apresentação de ptemissas constitucionais, legais.
regimentais e de redação iegisiativa.

Dando-se por satisfeitas, as presidentes Cas Ccnissões finalizaram a reunião.

Câmara Mqnicipal de Mococa, i2 de maio de 2023.

Elisângela M. M. Breganoii
Presidente da CCJR

Aciriana Perianez Ruiz
Vice-presidente da CCJR

', -:.

?auio Sérgio Mi,:.uelin
Secreúrio da CCJR

Adriana Batista da Silva
Presidente da COFC

Adriana Perianez Ruiz
Vice-presidente da COFC

EdiÍido'Dra. 
=sther 

de Figuêire.io :erraz-
Praça Marechal Deodo.o, 26 - Centro - CEtr: i3.730-047 - Mocoça/Sp
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PARECER COMISSÃO DE DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFIC IÊNCr,r. E IDOSOS

REFERENCIA :- Projeto de Lei n" 02512023

INTERESSADO
Faustino Batistuti.

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida

ASSUNTO :- Institui o atendimento prioritário para pessoas

com Transtorno do Espectro Autista nos estabelecimentos públicos e privados

no âmbito do Município de Mococa

RELATOR :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria das Vereadoras Adriana

Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, foi apresentado em Plenário

na sessão do dia 20 de março de 2023, sendo encaminhado às comissões de

Constituição, Justiça e Redação e de Direitos das Pessoas com Deficiência e Idosos

na mesma data.

O referido projeto trata da instituição do atendimento

prioritário para pessoas com Transtomo do Espectro Autista nos estabelecimentos

públicos e privados de Mococa (comércio em geral e similares), e prevê a

implicação de sanções e de multas pela não observância dos dispositivos presentes

no Projeto.

Tendo em vista que a Lei Federal rf 12'7642012 determin4

em seu Art. lo, §2o. que a pessoa portadora do Transtomo do Espectro Autista é

considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos legais, e, que pararelo a

isso, a Lei Federal n' 10.048i2000, especificou. em seus artigos 1o e 2o que as

Edifício'DÍa. Esther de
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueirêdo Ferraz"
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pessoas com deficiência devem ter atendimento priorilírio por meio de serviços

individualizados que as assegurem tratamento diferenciado, é certo dizer que o

presente Projeto encontra respaldo legal, sendo sua temática considerada relevante

para o Município de Mococa.

II - Voto do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia 08 de maio de 2023. Todos os membros da Comissão se mostraram favoráveis

à propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense e à justa e necessária refoÍma para promover o atendimento

prioritrírio para pessoas portadoras do Transtomo do Espectro Autista. Ante o

exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 025/2023, que Institui o

atendimento prioritririo para pessoas com Transtomo do Espectro Autista nos

estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Município de Mococa, e dá

outras providências, em razão da conveniência e oportunidade da matéria.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 08 de maio de 2023.

EdiÍlcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal OeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
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PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUICÃO " JUSTTÇ A E REDACAO

REFERENCIA

lNTERESSADO
Faustino Batistuti

:- Projeto de Lei no 0251202,

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida

ASSUNTO :- Institui o atendimento prioritário parâ as pessoas

com transtorno do espectro autista nos estabelecimentos públicos e privados

no âmbito do Município de Mococa.

RELATOR :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria das Vereadoras Adriana

Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, foi apresentado em Plenário

na sessão do dia 20 de março de 2023, sendo encaminhado às Comissões de

constituição. Justiça e Redação, de Direitos das Pessoas com Deficiência e Idosos

e de Saúde na mesma data.

O Projeto em questão Institui o atendimento prioritario para

as pessoas com transtorno do espectro autista nos estabelecimentos públicOs e

privados no âmbito do Município de Mococa'

A propositura possui parecer contrário do Ibam n" 077 512023,

que ressalva que a prioridade de atendimento às pessoas portadoras do Transtomo

do Espectro Autista já existe, sendo assim, e, em Íazão da semelhança de seu

conteúdo com o Projeto de Lei n" 09012021, foi apensado a este. Dessa forma. a

comissão decidiu por elaborar um substitutivo ao Projeto em exame. mesclando

o seu conteúdo com o texto do Projeto de Lei no 090/2023 '

Edificio "Dra. EstheÍ dê Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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II - Voto do Relator

O projeto em análise foi debatido em reunião no dia 12 de

maio de 2023. Foi considerado pelos membros da Comissão que o Projeto deve

ser apensado ao Projeto de lei no 09012021, ante à semelhança da matéria. Ante o

exposto, decido pelo ARQUMMENTO do Projeto de Lei n' 02512023, que

Institui o atendimento prioritário para as pessoas com transtorno do espectro

autista nos estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Município de

Mococa, com a elaboração, de autoria desta Comissão, pelo Substitutivo, com a

seguinte ementa: ..Institui o atendimento prioritlírio às pessoas com transtorno do

espectro autista nos estabelecimentos públicos e privados, obriga a inserção de

placas indicando essa prioridade nesses estabelecimentos. bem como a inserção de

mensagens educativas nas plaCas indicativas de vagas preferenciais reservadas às

pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências."'

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. l2 de maio de 2023.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
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PARECER DA COMISSAO DE SAUDE

REFERENCIA :- Projeto de Lei n" 02512023

INTERESSADO
Faustino Batistuti.

Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida

RELATOR :- Paulo Sérgio Miquelin

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria das Vereadoras Adriana

Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, foi apresentado em Plenário

na sessão do dia 20 de março de 2023, sendo encaminhado às Comissões de

Constituição, Justiça e Redação, de Direitos das Pessoas com Deficiência e Idosos

e de Saúde na mesma data.

O referido projeto trata da instituição do atendimento

prioritário para pessoas com Transtomo do Espectro Autista nos estabelecimentos

públicos e privados de Mococa (comércio em geral e similares), e prevê a

implicação de sanções e de multas pela não observância dos dispositivos presentes

no Projeto.

Tendo em vista que a Lei Federal n" 12.76412012 determina.

em seu Art. 1o, §2", que a pessoa portadora do Transtomo do Espectro Autista é

considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos iegais, e, que pararelo a

isso, a Lei Federal no 10.048i2000, especificou, em seus artigos 1o e 2o que as

pessoas com deficiência devem ter atendimento prioritrârio por meio de serviços

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP
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individualizados que as assegurem tratamento diferenciado. é certo dizer que o

presente Projeto encontra respaldo legal, sendo sua temática considerada relevante

para o Município de Mococa.

Poucas pessoas conhecem os direitos dos portadores de

autismo, dessa forma, a matéia em questão é uma boa oportunidade para iluminar

a população acerca da existência deles e garantir que sejam cumpridos de forma

mais efetiva por parte dos estabelecimentos.

II - Voto do Relator

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia 08 de maio de 2023. Todos os membros da Comissão se mostraram favoráveis

à propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense e àjusta e necessária refoÍma para promover o atendimento

prioritrfu:io para pessoas portadoras do Transtorno do Espectro Autista. Ante o

exposto, voto pela APROVAÇÁO do Projeto de Lei n" 02512023, que Institui o

atendimento prioritário para pessoas com Transtomo do Espectro Autista nos

estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Municipio de Mococa, e dá

outras providências, em razão da conveniência e opornrnidade da matéria,

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 08 de maio de 2023.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin
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